
MENSAGEM Nº 1.685 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
da Justiça e Segurança Pública, dos Transportes, e de Portos e Aeroportos, e de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$ 4.031.223.377,00, para os fins que especifica”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 15.066, de 23 de dezembro de 2024. 
 
 

Brasília, 23 de dezembro de 2024. 
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